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PREFEITURA fV!UNICIPAL DE TAQUARITli\iGA 

ESTADO DE SAO PAULO 

L EI n9 2.028, de 22 de dezembro de 1987. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE PRA 
-

ÇA POBLICA DESTA CIDADE. 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulgi 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - A Praça PÜblica ''9 de Julho'', des

ta cidade, passarâ a denominar-se ''PRAÇA DR. HORÃCIO RAMALHO''. 

PAR�GRAFO ONICO - Da placa indicativa, sob o 

nome do homenageado, constarâ a inscriçao "L1DER POL1TICO - ADVOGADO E 

EDUCADOR EMERITO - SOLDADO CONSTITUCIONALISTA''. 
' 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data 

de sua publicaçao, retroagindo seus efeitos a 07 de julho de l .987,com 

a revogaçao do Decreto n9 1.479 do mesmo dia. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI , aos' 2 de dezembro de 1. 987. 

DR. SILVA 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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